
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

2ª Sessão de 2025
(2ª Sessão Ordinária)
Data: 20/02/2025
Horário de início: 14:00 horas

Presidente: Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO
Juíza Federal MICHELE MENEZES DA CUNHA
Juiz Federal ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-
2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de 07 de maio de 2020, do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por videoconferência no âmbito das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro.

RECURSO CÍVEL Nº 5100532-19.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 33)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ROSEMARY DOS SANTOS

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5085598-22.2024.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 47)

IMPETRANTE: CLAUDILENE DE CARVALHO VIEIRA
ADVOGADO(A): TAYLOR PEREIRA DE PINHO SILVA (OAB RJ240972)
ADVOGADO(A): KATIA DE ANDRADE MACEDO (OAB RJ113136)

IMPETRANTE: KATIA DE ANDRADE MACEDO

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 1ª VF DE MAGÉ
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
SEGURANÇA. CIENTIFIQUE-SE O JUÍZO ORIGINÁRIO DO TEOR DESTA DECISÃO (O QUE NO
SISTEMA EPROC OCORRE AUTOMATICAMENTE POR MEIO DE LANÇAMENTO DE EVENTO DA
DECISÃO NO PROCESSO ORIGINÁRIO). SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA (SÚMULA 512 DO STF). INTIME-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.
TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: TAYLOR PEREIRA DE PINHO SILVA POR
CLAUDILENE DE CARVALHO VIEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5006408-84.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: MARCOS VINICIOS FERREIRA COSTA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): CARLOS ANDRE BENICIO PARENTE (OAB RJ142342)
ADVOGADO(A): RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA (OAB RJ163203)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CAROLINE SOUZA BESSA MONTEIRO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E
JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE
TEMPORÁRIA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003173-81.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 17)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: ROSEMERE MEDEIROS DE OLIVEIRA (PAIS)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALIE BARBOSA NEVES (OAB RJ169272)

RECORRENTE: JOSUE MEDEIROS DE OLIVEIRA ALVES (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATALIE BARBOSA NEVES (OAB RJ169272)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: MARCOS FILIPE MARINHO E CAMPOS

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): RODRIGO RAMOS POERSON

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE SUSPENDO DIANTE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: NATALIE BARBOSA NEVES POR JOSUE
MEDEIROS DE OLIVEIRA ALVES

RECURSO CÍVEL Nº 5002556-27.2024.4.02.5117/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: ANDRE DE MELLO GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): CIBELLE MELLO DE ALMEIDA (OAB RJ119895)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE SUSPENDO DIANTE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM. SUSTENTOU ORALMENTE A DRA. ALICIA DE SOUZA PAGANOTTI.
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RECURSO CÍVEL Nº 5015190-77.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: JOSE RENATO SOUZA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB RJ172104)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E, DE OFICIO, JULGAR EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC. RECURSO DO AUTOR PREJUDICADO.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007451-56.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: ARMANDO CORREA FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILA BATISTA DE SOUSA (OAB RJ235753)
ADVOGADO(A): DEBORA CRISTINA DOS SANTOS LOPES (OAB RJ162559)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO. CONDENO O AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI
Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 8,
DESPADEC1). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: CAMILA BATISTA DE SOUSA POR
ARMANDO CORREA FILHO

RECURSO CÍVEL Nº 5126015-51.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: EDSON DE ALMEIDA CAMINHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELAINE PEREZ RIBEIRO (OAB RJ132546)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCISCO VALENTE

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE SUSPENDO DIANTE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.
PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5009889-51.2024.4.02.5110/RJ (ADITAMENTO: 55)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: DANIELLE DA COSTA TATAGIBA DE
SOUZA
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RECURSO CÍVEL Nº 5004149-33.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: WEBERT GUIMARAES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIAN DAYSE ALVES COSTA (OAB RJ140167)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CAIO TASSO BRETAS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: VIVIAN DAYSE ALVES COSTA POR
WEBERT GUIMARAES DE OLIVEIRA

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5087027-24.2024.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 32)

IMPETRANTE: THALIA DOMINGOS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): LUCAS RAFAEL DE ARAUJO OLIVEIRA (OAB RJ148171)

IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VF DE DUQUE DE CAXIAS

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

INTERESSADO: ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
SEGURANÇA. CIENTIFIQUE-SE O JUÍZO ORIGINÁRIO DO TEOR DESTA DECISÃO (O QUE NO
SISTEMA E-PROC OCORRE AUTOMATICAMENTE POR MEIO DE LANÇAMENTO DE EVENTO
DA DECISÃO NO PROCESSO ORIGINÁRIO). SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA (SÚMULA 512 DO STF). INTIME-SE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.
TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LUCAS RAFAEL DE ARAUJO OLIVEIRA
POR THALIA DOMINGOS DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5027367-02.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: MARIA CRISTINA DO COUTO PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): OTILIA CAMELO DO NASCIMENTO (OAB RJ219130)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A
EXIGÊNCIA SUSPENSA, NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: OTILIA CAMELO DO NASCIMENTO POR
MARIA CRISTINA DO COUTO PEREIRA
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RECURSO CÍVEL Nº 5003438-83.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: JOSE CARLOS DE ALBUQUERQUE (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIA EMILIA SILVA DE OLIVEIRA (OAB RJ166503)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO
PROFERIDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: FLAVIA EMILIA SILVA DE OLIVEIRA POR
JOSE CARLOS DE ALBUQUERQUE

RECURSO CÍVEL Nº 5006251-14.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 50)

RECORRENTE: HEITOR TRAJANO RODRIGUES LIMA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON DE AZEVEDO COELHO (OAB RJ132433)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: ROSILENE TRAJANO RODRIGUES LIMA (PAIS) (AUTOR)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: FERNANDA FONSECA PINTO FERREIRA
DOS SANTOS POR HEITOR TRAJANO RODRIGUES LIMA

RECURSO CÍVEL Nº 5008975-22.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: LEANDRO DE SOUZA ANNECHINI (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO ESTEVES NOGUEIRA SERAPHIM (OAB RJ153305)
ADVOGADO(A): THAMILLA BIANCHINI COTTAR (OAB RJ145292)
ADVOGADO(A): FELIPE PINTO DA SILVA (OAB RJ236912)

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: GABRIELA GRACA SUARES PINTO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS, PARA REFOMAR PARTE DA
SENTENÇA, CONDENANDO O INSS PAGAR EM FAVOR DO AUTOR O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-
DOENÇA NO PERÍODO DE 1/6/2020 A 1/7/2021, COMPENSANDO-SE AS MENSALIDADES JÁ
PAGAS SOB O MESMO TÍTULO NO PERÍODO DE 4/1/2021 A 30/4/2021 (NB 31/6334745437), BEM
COMO A IMPLANTAR EM FAVOR DO AUTOR O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ACIDENTE A PARTIR
DA CESSAÇÃO DO ÚLTIMO AUXÍLIO-DOENÇA EM 13/9/2021, COMPENSANDO EVENTUAIS
VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE BENEFÍCIO IMPLANTADO POR FORÇA DE TUTELA
ANTECIPADA DEFERIDA EM SENTENÇA(EV. 32) . AS PARCELAS ME ATRASO SERÃO
CORRIGIDAS PELO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. É COMO VOTO.
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SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: FELIPE PINTO DA SILVA POR LEANDRO
DE SOUZA ANNECHINI

RECURSO CÍVEL Nº 5015796-08.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: ALEXANDRE BONSUCESSO DE OLIVEIRA COUTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO ESTEVES NOGUEIRA SERAPHIM (OAB RJ153305)
ADVOGADO(A): THAMILLA BIANCHINI COTTAR (OAB RJ145292)
ADVOGADO(A): FELIPE PINTO DA SILVA (OAB RJ236912)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O
INSS AO PAGAMENTO DAS PARCELAS DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA
ENTRE A DER: 13/05/2020 (CONFORME PEDIDO) E 15/03/2021 (DIA ANTERIOR AO BENEFÍCIO
EFETIVAMENTE CONCEDIDO), CORRIGIDAS NA FORMA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA
JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
(RECORRENTE VENCEDOR). COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E DÊ-SE
BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: FELIPE PINTO DA SILVA POR
ALEXANDRE BONSUCESSO DE OLIVEIRA COUTO

RECURSO CÍVEL Nº 5008282-04.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 7)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

RECURSO CÍVEL Nº 5013599-80.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: JULIO CESAR DO NASCIMENTO FARIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO DA CRUZ BARBOZA (OAB RJ229166)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: JEREMIAS FERRAZ LIMA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM
A DEVIDA BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: THIAGO DA CRUZ BARBOZA POR JULIO
CESAR DO NASCIMENTO FARIAS

RECURSO CÍVEL Nº 5002662-83.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: EDIVALDO PEREIRA PIRES (AUTOR)
ADVOGADO(A): BIANCA SCHUNEMANN CAVALCANTE (OAB PR087022)
ADVOGADO(A): APARECIDA INGRACIO DA SILVA BELTRÃO (OAB PR026214)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MATENDO A SENTENÇA
COMO PROFERIDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: BIANCA SCHUNEMANN CAVALCANTE
POR EDIVALDO PEREIRA PIRES

RECURSO CÍVEL Nº 5003363-74.2024.4.02.5108/RJ (PAUTA: 51)

RECORRENTE: JACIRA SOUZA DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENAN NASCIMENTO ARAUJO (OAB BA075037)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: RENAN NASCIMENTO ARAUJO POR
JACIRA SOUZA DE ALMEIDA

RECURSO CÍVEL Nº 5006063-91.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: RUBENS INACIO DOS SANTOS LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SABRINA ROCHA DE MORAES (OAB RJ187834)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, MANTENDO A SENTENÇA DE
EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO E DETERMINANDO QUE O INSS
REABRA A INSTRUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E ANALISE O PPP APRESENTADO
(NB 193.647.429-5) COM DER EM 02/09/2022. CASO A REABERTURA DO PROCEDIMENTO ORA
DETERMINADA RESULTE EM INDEFERIMENTO DA PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO
ESPECIAL, FICA ASSEGURADO À PARTE AUTORA NOVO AJUIZAMENTO DE AÇÃO, COM A
MANUTENÇÃO DA DER (DATA DE ENTRADA DO REQUERIMENTO). SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: SABRINA ROCHA DE MORAES POR
RUBENS INACIO DOS SANTOS LIMA

RECURSO CÍVEL Nº 5004105-75.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: ROBERTO TORRES DE MOURA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA DE OLIVEIRA REDER (OAB RJ146152)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA
CAUSA DE FORMA ATUALIZADA, CUJA EXIGIBILIDADE SUSPENSO, TENDO EM VISTA A
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. É COMO VOTO. SUSTENTOU ORALMENTE A DRA.
KEREN HAPPUCH SILVA ERTHAL.
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RECURSO CÍVEL Nº 5000825-20.2024.4.02.5109/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOAO DONIZETI COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SEBASTIAO COSTA NETO (OAB RJ196597)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA JULGAR IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DA
PARTE AUTORA. VOTO, AINDA, PARA REVOGAR A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA E
DETERMINAR O IMEDIATO CANCELAMENTO DO BENEFÍCIO IMPLANTADO (EV. 46). SEM
HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: SEBASTIAO COSTA NETO POR JOAO
DONIZETI COSTA

RECURSO CÍVEL Nº 5084950-76.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARILUCI MARTINS RODRIGUES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISTIANO DE CARVALHO RODRIGUES (OAB RJ221027)
ADVOGADO(A): ALINE SOARES DA SILVA (OAB RJ227213)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. DETERMINO A
IMEDIATA REVOGAÇÃO DA TUTELA DEFERIDA EM SENTENÇA. SEM HONORÁRIOS.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA
E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ALINE SOARES DA SILVA POR MARILUCI
MARTINS RODRIGUES DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5001628-27.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: ROSANGELA MONSORES FELIX DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOÃO VICTOR FERNANDES FERREIRA (OAB MG220214)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA FIXAR A DIB EM 06/09/2023. SEM
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCEDOR. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JOÃO VICTOR FERNANDES FERREIRA
POR ROSANGELA MONSORES FELIX DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5000370-67.2024.4.02.5105/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: ARILDO LOURENCO PONTES (AUTOR)
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ADVOGADO(A): MARCELO ROCHA (OAB RJ161620)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55
DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA (TABELA DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL), CUJA EXIGIBILIDADE RESTA
SUSPENSA, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA . É COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARCELO ROCHA POR ARILDO
LOURENCO PONTES

RECURSO CÍVEL Nº 5001760-75.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: JHONATHAN MORAIS DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE DIAS DOS SANTOS (OAB RJ249857)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE RECORRENTE, VENCIDA (ART. 55
DA LEI 9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/2001), AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR MONETARIAMENTE ATUALIZADO DA
CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE RESTA SUSPENSA, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE
JUSTIÇA DEFERIDA. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
RETORNEM OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ALINE DIAS DOS SANTOS POR
JHONATHAN MORAIS DA CONCEICAO

RECURSO CÍVEL Nº 5000362-96.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: VALERIA GOMES BARRETO LINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO DOS ANJOS NICOLLI NAPOLI (OAB PR062918)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A
CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA ORA DEFERIDA.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: INGRID CARLA MATOS BOLETI POR
VALERIA GOMES BARRETO LINS

RECURSO CÍVEL Nº 5095500-33.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: ANA CRISTINA DOS SANTOS SOBRAL (AUTOR)
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ADVOGADO(A): TALITA BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB RJ209871)
ADVOGADO(A): SUELEN OLIVEIRA DE ALCANTARA BASTOS (OAB RJ187786)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALEX RESENDE TERRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO A RECORRENTE
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
MAS SUSPENDO A SUA EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INTIMEM-
SE AS PARTES DA PRESENTE DECISÃO. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004743-57.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 49)

RECORRENTE: DAVI SOUZA DE ARAUJO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO DE GODOY GUIMARAES (OAB RJ187585)
ADVOGADO(A): MARCELI REZENDE GODINHO (OAB RJ187766)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: MONIQUE CONDE FIDELIS

INTERESSADO: AMANDA SOUZA DE ARAUJO (PAIS) (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: FERNANDO DE GODOY GUIMARAES
POR DAVI SOUZA DE ARAUJO

RECURSO CÍVEL Nº 5003729-28.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: ELESANDRA RIBEIRO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLEICIONE DO NASCIMENTO SILVA (OAB RJ124685)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O
INSS A PAGAR À AUTORA AS PARCELAS PRETÉRITAS DE AUXÍLIO-DOENÇA REFERENTES
AOS PERÍODOS DE 01/06/2024 A 30/062024 E DE 17/11/2024 A 09/12/2024, NOS QUAIS NÃO
HOUVE RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO.. EM DECORRÊNCIA, JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM ANÁLISE DO MÉRITO, SOMENTE NO QUE TANGE AO PEDIDO DE CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO, POR PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO (ART. 485, VI, CPC). OS VALORES EM
ATRASO SERÃO CORRIGIDOS PELO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM
HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000965-66.2024.4.02.5105/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: ANGELICA WALBERTO MACHADO (AUTOR)
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ADVOGADO(A): ANDERSON CHIMENES FERNANDES (OAB RJ098135)
ADVOGADO(A): PAULO LAMBLET JUNIOR (OAB RJ151405)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GERSON RANGEL BRASIL
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA ANULAR A SENTENÇA E
DETERMINAR QUE SEJA FEITA NOVA PERÍCIA POR MÉDICO DO TRABALHO, OU CLÍNICO
GERAL, OU OFTALMOLOGISTA. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E,
APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANDERSON CHIMENES FERNANDES POR
ANGELICA WALBERTO MACHADO

RECURSO CÍVEL Nº 5003611-50.2023.4.02.5116/RJ (ADITAMENTO: 54)

RECORRENTE: MAYAN GABRIEL FERREIRA BARBOSA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA ROSELY MENDONCA CABRAL CRUZ (OAB RJ248231)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRENTE: MARCIA ANGELICA NUNES FERREIRA (PAIS)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA ROSELY MENDONCA CABRAL CRUZ (OAB RJ248231)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): ANTONIO AUGUSTO SOARES CANEDO NETO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA
FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM
10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A CONDENAÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE
DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARIA ROSELY MENDONCA CABRAL
CRUZ POR MAYAN GABRIEL FERREIRA BARBOSA

RECURSO CÍVEL Nº 5005589-81.2022.4.02.5121/RJ (ADITAMENTO: 56)

RECORRENTE: HILTON CONCEICAO RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LORENA GOMES SANTANA DO NASCIMENTO (OAB RJ247469)
ADVOGADO(A): LETÍCIA LEAL RIOS DE SOUSA (OAB RJ258183)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, VOTO NO
SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO DO AUTOR E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA
EXTINGUIR O FEITO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LORENA GOMES SANTANA DO
NASCIMENTO POR HILTON CONCEICAO RODRIGUES
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RECURSO CÍVEL Nº 5010478-81.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: LAURA CORREIA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIEL JOTTA VAZ (OAB RJ182898)
ADVOGADO(A): BEATRIZ JOTTA DE PAULA VAZ (OAB RJ214832)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E RETROAGIR O TERMO
INICIAL DO ACRÉSCIMO DE 25% À DER (24/08/2021). CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.
OPORTUNAMENTE, DÊ-SE BAIXA AO JUÍZO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: BEATRIZ JOTTA DE PAULA VAZ POR LAURA CORREIA DE OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5007567-34.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ZACARIAS AUGUSTO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILA BATISTA DE SOUSA (OAB RJ235753)
ADVOGADO(A): DEBORA CRISTINA DOS SANTOS LOPES (OAB RJ162559)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA SOBRE AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85,
§§2º E 3º, I, DO NOVO CPC. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO
VOTO.

PREFERÊNCIA: CAMILA BATISTA DE SOUSA POR ZACARIAS AUGUSTO DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5002536-75.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: LILIANE GOMES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE ESPINDOLA DE OLIVEIRA (OAB RJ199675)
ADVOGADO(A): NARAIANE GOMES PEREIRA (OAB RJ198978)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA APENAS
PARA RETROAGIR A DIB DO BENEFÍCIO À DER: 21/03/2024, CONDENANDO O INSS AO
PAGAMENTO DAS PARCELAS EM ATRASO DEVIDAS DESDE A REFERIDA DATA. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (RECORRENTE VENCEDOR). INTIMEM-SE
AS PARTES DA PRESENTE DECISÃO. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: SIMONE ESPINDOLA DE OLIVEIRA POR LILIANE GOMES DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5001491-85.2024.4.02.5120/RJ (PAUTA: 35)
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RECORRENTE: REGINALDO DIAS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SARA LIMA DOS SANTOS (OAB CE044986)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO PARA, DE OFÍCIO, ANULAR A SENTENÇA PARA QUE SEJA REALIZADA AVALIAÇÃO
SOCIOECONÔMICA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: SARA LIMA DOS SANTOS POR REGINALDO DIAS DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5010862-64.2023.4.02.5102/RJ (ADITAMENTO: 52)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JAIR OTAVIO MARINS JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO FERREIRA DA ROCHA (OAB RJ169111)

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE RÉ PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR CORRIGIDO DA CAUSA. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: THIAGO FERREIRA DA ROCHA POR JAIR OTAVIO MARINS JUNIOR

RECURSO CÍVEL Nº 5004329-13.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: NILSON VALERIO OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINNICIUS DE MATOS HIPOLITO (OAB RJ220971)
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ FERNANDES DE FREITAS (OAB RJ176579)
ADVOGADO(A): WELLYSON VERCOSA DE LEMOS (OAB RJ245023)
PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE RÉ PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO MONTANTE
EQUIVALENTE A 10% DO VALOR CORRIGIDO DA CAUSA. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.
PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS
AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: VINNICIUS DE MATOS HIPOLITO POR NILSON VALERIO OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5002468-04.2024.4.02.5112/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: ALDA CAMPOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PALLOMA ROCHA DE SOUZA ALVES RODRIGUES (OAB RJ258403)
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ADVOGADO(A): DANIEL CARVALHO ANTUNES (OAB RJ142144)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: LUIZ MURADE MARON NETO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O INSS A
IMPLANTAR EM FAVOR DA AUTORA O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA A CONTAR DA DER
(2/12/2022) E CONVERTÊ-LO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A PARTIR DA PUBLICAÇÃO
DO PRESENTE ACÓRDÃO. OS ATRASADOS DEVERÃO SER PAGOS CONFORME ESTIPULAÇÃO
DO MANUAL DE CÁLCULOS DO CJF. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR
DE RECORRENTE VENCEDOR. CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, POR
VISLUMBRAR VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO PELA PARTE
AUTORA, E POR HAVER URGÊNCIA, UMA VEZ QUE SE TRATA DE PRESTAÇÃO ALIMENTAR,
DETERMINANDO QUE SEJA IMPLANTADO O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ NO PRAZO DE VINTE (20) DIAS, DEVENDO O INSS COMPROVAR NOS AUTOS O
ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL NO MESMO PRAZO. INTIME-SE A APSDJ.
INTIMEM-SE AS PARTES. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: PALLOMA ROCHA DE SOUZA ALVES RODRIGUES POR ALDA CAMPOS DA
SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5006403-98.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: DENILSON SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIO CAETANO DA SILVA (OAB RJ167520)
PERITO: BRUNNO DANTAS

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. OPORTUNAMENTE,
CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: FLAVIO CAETANO DA SILVA POR DENILSON SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5000458-33.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA GORETE LEONCIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUSTAVO CORREA DA SILVA (OAB RJ257620)
ADVOGADO(A): SANDRA DE FATIMA C DE FIGUEIREDO CARVALHO (OAB RJ203307)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA.
CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

PREFERÊNCIA: GUSTAVO CORREA DA SILVA POR MARIA GORETE LEONCIO
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RECURSO CÍVEL Nº 5007478-73.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: ANDERSON GOMES BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBSON MARINHO DE ALMEIDA (OAB RJ230309)
ADVOGADO(A): NOELIA SOUZA DE AQUINO OLIVEIRA (OAB RJ246898)
ADVOGADO(A): EDUARDO SOUSA DA SILVA (OAB RJ239902)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA
FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO,
REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, DE MODO A CONDENAR O RÉU A IMPLANTAR EM
FAVOR DO AUTOR O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA (AUXÍLIO-
DOENÇA) COM PAGAMENTOS DESDE A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (DER:
12/11/2020), MANTENDO-SE O BENEFÍCIO POR PERÍODO DE 30 DIAS A PARTIR DE SUA
EFETIVA IMPLANTAÇÃO, SEM PREJUÍZO DE NOVO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO CASO O
SEGURADO AINDA SE ACHE INCAPAZ. DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA PARA A
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE, NO PRAZO DE 20 DIAS. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. PUBLIQUE-
SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E
DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO., NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.

PREFERÊNCIA: EDUARDO SOUSA DA SILVA POR ANDERSON GOMES BARBOSA

RECURSO CÍVEL Nº 5002228-03.2024.4.02.5116/RJ (ADITAMENTO: 53)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: ELISANE GOMES MANHAES ALVES
(REPRESENTANTE, PAIS) (AUTOR)

RECORRIDO: ANA CAROLINA ALVES (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001,
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA ROSELY MENDONCA CABRAL CRUZ (OAB RJ248231)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, RETORNEM OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: MARIA ROSELY MENDONCA CABRAL CRUZ POR ANA CAROLINA ALVES

RECURSO CÍVEL Nº 5003923-02.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: VALMIR CANTIONILIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIANA MAIA MARTINS (OAB RJ129578)
ADVOGADO(A): ISABELLA PESSANHA MAIA (OAB RJ200502)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

PERITO: ELIANA CARVALHO SOBRINHO DA CUNHA

27/02/2025, 12:16 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao… 15/21

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007478-73.2022.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5007478-73.2022.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002228-03.2024.4.02.5116&opcao=1&txtValor=5002228-03.2024.4.02.5116&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003923-02.2022.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5003923-02.2022.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DA
AUTORA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, COM DIB EM 17/11/2020, COM
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E RENDA MENSAL INICIAL (RMI) CALCULADOS COM BASE NOS
REGISTROS DO CNIS, ABATENDO-SE EVENTUAIS VALORES RECEBEIDOS EM PERÍODO
CONCOMITANTE A TÍTULO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. QUANTO À CORREÇÃO DAS
PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE INPC ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE
9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: ISABELLA PESSANHA MAIA POR VALMIR CANTIONILIO

RECURSO CÍVEL Nº 5002852-64.2024.4.02.5112/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SIRLEI LUIZ CELESTINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCAS FERREIRA DE LIMA NACIF (OAB RJ238718)
ADVOGADO(A): ACACIO SILVA FREIRE (OAB RJ183093)

PERITO: EDUARDO FERNANDES DA SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: ACACIO SILVA FREIRE POR SIRLEI LUIZ CELESTINO

RECURSO CÍVEL Nº 5000774-79.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: DAVID DOS SANTOS FIGUEIREDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSEMARY DOS SANTOS (OAB RJ151396)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO PARA, DE OFÍCIO, ANULAR A SENTENÇA PARA QUE SEJA REALIZADA AVALIAÇÃO
SOCIOECONÔMICA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA
BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: ROSEMARY DOS SANTOS POR DAVID DOS SANTOS FIGUEIREDO

RECURSO CÍVEL Nº 5002474-84.2024.4.02.5120/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: JOAQUIM IRINEU CORDEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO AUGUSTO BARCELLOS FREITAS (OAB RJ172160)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
PROCEDENTE SEUS PEDIDOS, DEVENDO O INSS CONCEDER O BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR IDADE COM PAGAMENTOS DESDE A DER (3/3/2021), CONSIDERANDO
O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E CARÊNCIA DA TABELA ACIMA. QUANTO À CORREÇÃO DAS
PARCELAS ATRASADAS, SERÁ APLICADO O ÍNDICE INPC ATÉ 8/12/2021; A PARTIR DE
9/12/2021 INCIDE A SELIC, CONFORME A PREVISÃO EXPRESSA DO ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 113, PUBLICADA EM 9/12/2021. SEM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE.
INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: ANTONIO AUGUSTO BARCELLOS FREITAS POR JOAQUIM IRINEU CORDEIRO

RECURSO CÍVEL Nº 5002691-36.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: ROSEMERE SANTOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONIZA DE PAULA RIBEIRO (OAB RJ188463)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA
APENAS PARA DETERMINAR QUE OS EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO DA RMI DO
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVEM RETROAGIR À DATA DO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO DO PRÓPRIO BENEFÍCIO (02/08/2021, CONFORME CARTA DE CONCESSÃO
APRESENTADA NO EVENTO 1, CCON8), E NÃO À DATA DO PEDIDO REVISIONAL, COM A
RESSALVA DE QUE A PARTIR DE 09/12/2021 A ATUALIZAÇÃO DEVERÁ OCORRER
UNICAMENTE PELA TAXA SELIC, NOS TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 113/2021;
DEVENDO SER OBSERVADA, AINDA, A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDORA. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

PREFERÊNCIA: MONIZA DE PAULA RIBEIRO POR ROSEMERE SANTOS DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5002480-49.2023.4.02.5113/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANNA ESTEFANIA RAMOS LIMA DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELISANGELA PARREIRAS ARAUJO (OAB RJ204251)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
INTERESSADO: JOAO GABRIEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS VALENTE (RÉU)
ADVOGADO(A): ANA CLARA DE MOURA VALENTE LIMA

INTERESSADO: EMILLY LUIZA MOURA DOS REIS VALENTE (RÉU)
ADVOGADO(A): ANA CLARA DE MOURA VALENTE LIMA

INTERESSADO: GIOVANNA HENRIQUE RAMOS VALENTE (RÉU)
ADVOGADO(A): KARINA COIMBRA GIMENEZ
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A
SÚMULA 111 DO STJ. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.
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PREFERÊNCIA: ANA CLARA DE MOURA VALENTE LIMA POR EMILLY LUIZA MOURA DOS
REIS VALENTE

RECURSO CÍVEL Nº 5011800-53.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: ESTEFANIA SALES ADAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE ESPINDOLA DE OLIVEIRA (OAB RJ199675)
ADVOGADO(A): NARAIANE GOMES PEREIRA (OAB RJ198978)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

RETIRADO DE PAUTA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: SIMONE ESPINDOLA DE OLIVEIRA POR
ESTEFANIA SALES ADAO

RECURSO CÍVEL Nº 5003416-49.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: SILVANIA DA COSTA CHAVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA (OAB RJ163203)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FRANCISCO VALENTE

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005333-10.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: EDNALVA DA SILVA OLIVEIRA (SUCESSOR) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSEMARY DA GLORIA POPPE NEUMANN (OAB RJ107865)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
INTERESSADO: ELIOMAR PACHECO DE OLIVEIRA (SUCESSÃO) (AUTOR)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENSO A
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (ART. 98, §3º, DO CPC).
OPORTUNAMENTE, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001593-31.2024.4.02.5113/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: ANDREA DE SOUZA CALMON CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON MARCELLO PEIXOTO OLIVEIRA (OAB RJ252576)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5009739-25.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: RAFAEL VINICIUS BAFA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUANA DO VALE FACUNDO (OAB CE034881)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO)
PROCURADOR(A): ANA CLAUDIA DE SALES ALENCAR
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR A SENTENÇA E
JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO, PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER O BPC À PESSOA
DEFICIENTE, DESDE A DER, EM 03/04/2023 (EVENTO1 PROCADM 2), PAGANDO-LHE AS
PARCELAS VENCIDAS DESDE ENTÃO, ATÉ A EFETIVA IMPLEMENTAÇÃO POR FORÇA DE
TUTELA JUDICIAL, CORRIGIDAS PELA SELIC. DEFIRO A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA,
A FIM DE QUE SEJA IMPLANTADO O BENEFÍCIO REQUERIDO, INDEPENDENTEMENTE DO
TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003887-71.2024.4.02.5108/RJ (ADITAMENTO: 57)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARCIA WINDSOR AGAPITO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL CARVALHO ANTUNES (OAB RJ142144)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR A
SENTENÇA, A FIM DE REABRIR A INSTRUÇÃO PROCESSUAL PARA QUE SEJA REALIZADA
PERÍCIA MÉDICA POR PERITO NOMEADO PELO JUÍZO, PREJUDICADO O RECURSO DO INSS.

RECURSO CÍVEL Nº 5000522-06.2024.4.02.5109/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARINA ANGELICA SALLA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MELISSA DE OLIVEIRA FREDERICO (OAB RJ212239)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ACOLHER OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, REFORMANDO O ACÓRDÃO DO EVENTO 38 APENAS PARA
CORRIGIR ERRO MATERIAL CONSTANTE DO DISPOSITIVO, DE MODO QUE PASSE A CONSTAR
A CONDENAÇÃO DO INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR
DA CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI
Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004189-40.2023.4.02.5107/RJ (MESA: 2)
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INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSE HORACIO LINS FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIANA MARIA DA SILVA (OAB RJ186642)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS,
DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000054-70.2023.4.02.5111/RJ (MESA: 3)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROSALY BREVES PEDRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CELSO RODRIGUES LOPES (OAB RJ072388)
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS VOLTA
REDONDA / ANGRA DOS REIS / BARRA DO PIRAÍ / RESENDE - RJ

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, MANTENDO A DECISÃO QUE
INADMITIU O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. TRATANDO-SE DE DECISÃO IRRECORRÍVEL, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002439-12.2023.4.02.5104/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: CARLOS ALBERTO MUNIZ DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JIZYELLE MONICK MONTEIRO DE SOUZA (OAB RJ157526)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DO AUTOR PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, MODIFICANDO A SENTENÇA
APENAS PARA DECLARAR COMO ESPECIAL O PERÍODO DE 29/04/1995 A 30/09/2013 E COMO
TEMPO COMUM O PERÍODO DE 01/10/2013 A 31/03/2019.

Encerrou-se a sessão às 18:50 horas, tendo sido julgado(s) 59 processo(s) Presentes, remotamente, os(as)
Exmos. (as) Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO, Juiz Federal ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA e
Juíza Federal MICHELE MENEZES DA CUNHA, em substituição à Juíza Federal Paula Patrícia Provedel
Mello Nogueira, convocada da pelo TRF2.
Os(as) advogados(as) dos processos pautados nesta sessão foram intimados a se manifestar caso tivessem
interesse em outra modalidade de sustentação oral. Foram apregoados os processos 5006408-
84.2023.4.02.5120, 5015190-77.2023.4.02.5121, 5126015-51.2023.4.02.5101,
5008282-04.2023.4.02.5121, 5095500-33.2023.4.02.5101 e 5003729-28.2024.4.02.5104 mas seus(as)
advogados(as), respectivamente, RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA, EDUARDO BARBOSA DE
OLIVEIRA, ELAINE PEREZA RIBEIRO, MÔNICA DE BARROS PINHO DA SILVA, SUELEN
OLIVEIRA DE ALCÂNTARA BASTOS e CLEICIONE DO NASCIMENTO SILVA estavam ausentes da
sala de sessões no momento do pregão.

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 2025.
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